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Dá nova redação ao art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, que dispõe sobre incidência do imposto de renda sobre os 
rendimentos recebidos acumuladamente. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APENSE A ESTE:PL-3463/2004 E SEU APENSADO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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                       O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 

acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou 

crédito, aplicando-se a tabela progressiva e a legislação relativas a 

cada mês a que se referirem os rendimentos. 

§ 1º Não será cobrado o imposto em relação aos meses cujo 

rendimento, isoladamente considerado, não ultrapassar o limite de 

isenção. 

§ 2º Deverá ser deduzido, para fins de determinação da 

base de cálculo sujeita à incidência do imposto, o valor das 

despesas com ação judicial, inclusive com advogados, necessárias 

ao recebimento dos rendimentos, se tiverem sido pagas pelo 

contribuinte, sem indenização.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte a essa data. 

 

Senado Federal, em 02 de agosto de 2006. 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
 

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, 

no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das 

despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se 

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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